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Leis ! .

LEI N° 4.218, DE8 DEOUTUBRO DE2008
(Autoria doProjeto: Deputados Batista dasCooperativas, Rôney Nemer e Wilson Lima)

Dispõe sobre a substituição do uso de
sacolas plásticas para o
acondicionamento de produtos e
mercadorias pelos estabelecimentos
comerciais localizados no Distrito Federal
e dos sacos plásticos de lixo por órgãos e
entidades públicas e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
promulga, nos termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a
seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado peto Governador do Distrito Federal e
mantidopela CâmaraLegislativa do Distrito Federal:

Art. Io Fica vedado o uso de embalagens plásticas à base de polietileno,
propileno, polipropileno ou matérias-primas equivalentes, para acondicionamento e
entrega aos clientes de gêneros alimentícios, produtos e mercadorias, pelos
estabelecimentos comerciaise industriais do DistritoFederal.

§ Io Asubstituição das embalagens plásticas citadas neste artigo dar-se-á
porembalagens de plástico biodegradável ousacolas reutilizáveis.

§ 2o Entendem-se; por sacolas reutilizáveis aquelas que sejam
confeccionadas em material1 resistente ao uso continuado, que suportem o
acondicionamento e o transportede produtos e mercadorias em gerale que atendam
às necessidades dos clientes.

§ 3o Entende-se porplástico biodegradável aquele que, apóso uso, pode ser
decomposto pelosmicroorganismos usuaisno meioambiente.

Art 2o A substituição das embalagens de que trata esta Lei dar-se-á no
prazo de três anos, período em que os estabelecimentos comerciais e industriais
deverãoadequar-seàs disposições desta Lei.

Art. 3o Os estabelecimentos comerciais e industriais que efetivarem a
substituição dasembalagens plásticas de quetrata esta Lei em prazo inferior aodo
art. 2o receberão incentivo fiscal correspondente à isenção do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS sobre as
compras ou a produção e venda de embalagens biodegradáveis, pelo prazo de cinco
anos.

, Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o incentivo de que trata
este artigo no prazode cento e vinte dias.

Art. 4o Transcorrido o prazo estabelecido noart. 2o, os estabelecimentos de
quetrata o art. Io que deixarem de cumprir a substituição disposta nesta Lei ficarão
sujeitos àaplicação de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). ^ „ (

Art. 5° Os órgãos e as entidades do Poder Público sediados no Distrito
Federal substituirão o usode sacosplásticos de lixo pelo de sacos de lixo de material
ecológico, biodegradável.

Parágrafo único. Asubstituição deque trata esteartigo dar-se-á no prazo de
dois anos.
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Art 6o OPoder Executivo promoverá campanhas de conscientização quanto
à redução do uso de sacolas plásticas e de sacos plásticos de lixo, mediante a
utilização de embalagens de uso próprio do consumidor, de sacolas biodegradáveis e
de sacos de lixo de material ecológico.

Parágrafo único. Os estabelecimentos de que trata esta Lei ficam obrigados a
fixar placas informativas junto aos locais de embalagem de produtos e caixas
registradoras, no prazo de seis meses, a contar da publicação desta Lei, em locais
visíveis, em letra legível a distância e com os seguintes dizeres: "SACOLAS
PLÁSTICAS CONVENCIONAIS LEVAM MAIS DE 100 ANOS PARA SE DECOMPOR NO
MEIO AMBIENTE. TRAGA DE CASA A SUA SACOLA OU USE SACOLAS
BIODEGRADÁVEIS OUREUTILIZÁVEIS.".

Art 7° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de
noventa dias.

Art 8o Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.
Art 9o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ft de outubro de 2008

DEPUTADjOjALÍRIO NETO
es/dente

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.543, DE 2008
(Autoria do Projeto: Deputado Brunelli)

Concede o titulo de Cidadão Honorário de
Brasília ao Pastor Wagner Tsnório de
Almeida.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu
promulgoo seguinte Decreto Legislativo:

Art 1° Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor
Wagner Tenório de Almeida.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra emvigor na data de sua publicação.
Brasília, lf de outubro de 2008

DEPUTAI

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.544, DE 2008
(Autoria do Projeto: Deputado Brunelli)

Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Senador da República
Amlr Francisco Lando.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art 1° Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor
Senador da República Amir FranciscoLando.

Art 2° Este Decreto Legislativoentra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, W de outubro de 2008

DEPUTAI
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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃODE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n" 1711/05, deautoria;do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, quedáa denominação que especifica a terceira ponte
construída entre aQL24e QL 26 doLago Sul, RA XVI.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE LEI n" 1745/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que dispõe sobre a execução de serviços de
substituição ou reparo na rede interna de abastecimento deágua
e/ou coleta de esgotos dos imóveis situados em logradouros
públicos no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS i»Dia: 10/10/08
Último Dia: 23/10/08

.- PROJETO DE LEI n° 1983/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal a
festividade que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS lMMa:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE LEI n"2177/05, de autoria do EXECUTIVO LOCAL
que altera redação doart. 14 da Lei ns3.656, de 25de agosto de
2005.

PRAZO PARA EMENDAS ioDia. 13/10/O8
Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE LEI n» 2225/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) i
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a inclusão da "FESTA DA
SOJA DO PAD/DF", no Calendário Oficial de Eventos do Distrito i
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE LEI n° 2590/06, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que dispõe sobre o ingresso franqueado de
pessoas nos estádios de futebol de propriedade do Distrito
Federal, quando da realização de eventos esportivos sob sua
administração.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dla: 13/10/08
ÚltimoDia: 24/10/08

- PROJETO DE LEI n° 29/07, de autoria do(a) Sr(a): Deputadò(a)
PEDRO PASSOS, que declara de utilidade pública á Companhia
Lábios da Lua.

PRAZO PARA RMBMnAS ,. D|a; i3/lfl/08
Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE LEI n° 129/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que declara de utilidade pública a Associação
dos Portadores e Estudiosos em Esclerose Múltipla - ASPEEM.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 13/10/08
Último Dia: 24/10/08
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- PROJETO DE LEI n" 176/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que estabelece acesso gratuito aos idosos e
deficientes físicos aos estacionamentos públicos sob regime de
concessão ou permissão no âmbito do Distrito Federal, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE LEI n° 413/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que fica incluído no Calendário Oficial do Distrito
Federal o evento que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 13/10/08
Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE LEI n° 423/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que fica incluído no Calendário Oficial do Distrito
Federal o evento que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE LEI n° 514/07, de autoria do(a) Srt». Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre o usodaLíngua Brasileira
de Sinais - LIBRAS para o atendimento depessoasportadoras de
deficiência auditiva, nas entidades e órgãos da Administração
Pública do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE LEI n° 714/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que torna obrigatória a
denominação dos monumentos históricos e prédios públicos de
interesse turístico estabelecidos no Distrito Federal, com placas
deendereçamento e identificação, nos idiomas português e inglês
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE LEI n° 749/08, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
ROGÉRIO ULYSSES, que inclui a Feira Mulher Brasil no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE LEI n° 848/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que estabelece Regras para as Relações de
Consumo nos Serviços de Colocação Profissional no Mercado de
Trabalho, de Assessoria e Consultoria em Recursos Humanos e
Similares, para Coibir Oferta Enganosa e Prática Abusiva, no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 10/10/08

Último Dia: 23/10/08

- PROJETO DE LEI n° 864/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobreo ingresso do consumidor
em salas de cinemas e similares portando produtos alimentícios
adquiridos fora das dependências desses estabelecimentos.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/10/08

23/10/08

- PROJETO DE LEI n° 865/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que altera o art. 2* da Lei 3.896, de 17 de julho
de 2006, queEstabelece Penalidades para a Comercialização de
Produtos Pirateados no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/10/08

Último Dia: 23/10/08

- PROJETO DE LEI n" 869/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que institui o Dia do Samurai no Distrito Federal, e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE LEI n° 890/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que inclui no calendário oficial do
Distrito Federal a festa de São Jorge e Santo Expedito e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE LEI n" 933/08, de autoria do(a) COMISSÃO
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DOS CEMITÉRIOS, que dispõe
sobre a obrigatoriedade de as empresas concessionárias e
permissionárias de serviços de cemitério e serviços funerários,
respectivamente, fornecerem suas tabelas de preços, a partir do
menor custo totalpara o sepultamento e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 131/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ROGÉRIO ULYSSES, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Jeová Franklin de
Queiroz.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 136/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Abel Barbosa de Novais.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 137/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora Ana Cristina Roberto.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 138/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ALÍRIO NETO, que concede Título de
Cidadão Honorário ao Senhor João Ricardo Noronha da Silva.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 139/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ALÍRIO NETO, que concede Título de
Cidadão Honorárioao Senhor Euterilbes Rodrigues Júnior.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 141/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Mario Ferraz de
Albuquerque.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08
24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 142/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
CidadãoHonorário de Brasília ao Padre Olmer Guerreiro Garcia.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n' 143/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Paulo Sérgio Casteliano
Silvo.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 152/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Giovane Carlos Caldas
Barroca.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 153/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Edinaldo Castro daSilva.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 13/10/08
ÚltimoDia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 154/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Valdir Mamede.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 155/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao padre Alessander Carregari
Copalbo.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 156/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Euclides Gonzaga
Ferreira.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 157/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Godwim Nnaemeka
Uchego.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 161/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora Maria Eleozina Martins.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 167/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Luiz Carlos Ferreira Lima.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 168/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honoráriode Brasília ao Padre Josias Vieira dos Santos.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 169/08, de autoria

1° Dia: 13/10/08
Último Dia: 24/10/08

do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre José Oliveira Cardoso.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 170/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre José Ferreirados Santos.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n? 171/08, de autoria !
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Francisco Carlos Martins
Silva.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 172/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasíliaao Padre Eldacide Sousa Queiroz.

PRAZO PARA EMENDAS 1-Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 173/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Severino Henrique da
Silva Guandalini.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 13/10/08
ÚltimoDia; 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 175/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE, que concede \
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Eustáquio
Ferreira Coutinho. \

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 13/10/0?
ÚltimoDia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 187/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor Cláudio Antônio Máximo
Rego.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 188/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede Título de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora Jozélia Praça de
Medeiros.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 189/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ERIKA KOKAY, que concede Título de
Cidadão Honorário deBrasília aoSr. Jair Meneguelli.

PRAZO PARA EMENDAS ' i°Dia: 13/10/08
Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 200/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede Título de
Cidadã Benemérita deBrasília a atleta Ketleyn Quadros.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 203/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede Título de
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Cidadão Benemérito de Brasília ao Senhor Eduardo Augusto
Lopes.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 204/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RENATO ANDRADE, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Bispo Vítor Paulo Araújo dos
Santos.
PRAZOPARA EMENDAS 1°Dia: 13/10/08

Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 205/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA e WILSON LIMA, que
concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Lino

i Neto de Oliveira.

'< PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 206/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Osmar da Silva Felício.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 211/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BRUNELLI, que concede Título de Cidadã
Honorária de Brasília a Excelentíssima Senhora Eliana Calmon
Alves, Ministra do Superior Tribunal de Justiça.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 13/10/08
Último Dia: 24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 212/08, de autoria
;do(a) Sr(a). Deputado(a) BRUNELLI, que concede Título de Cidadã
Benemérita de Brasília a Senhora Paula Renata Marques
pequeno.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 213/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JAQUELINE RORIZ, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor RicardoLima Espíndola.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 214/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RAIMUNDO RIBEIRO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Professor Raimundo Nonato
da Silva.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 223/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ÉRIKA KOKAY, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Wasny de Roure.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 03/10/08

Último Dia: 16/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 225/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BRUNELLI, que concede Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Anselmo Rodrigues Ferreira
Leite.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
09/10/08

22/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 226/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) RAAD MASSOUD, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Jair José da Silveira
Júnior.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
09/10/08

22/10/08

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 63/08, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) JAQUELINE RORIZ, que dispõe sobre a tradução
simultânea, para a língua brasileira de sinais (LIBRAS), da
programação da TV Distrital e dá outras providência".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
03/10/08

16/10/08

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 99/08, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que dispõe sobre a Política Habitacional
para pessoas portadoras de necessidades especiais no âmbitodo
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 03/10/08

Último Dia: 16/10/08

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 919/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que determina que o familiar
responsável pelo idoso que se encontra internado em unidade
asilar, no âmbito do Distrito Federal, visite-o pelo menos uma vez
por mês, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
13/10/08

24/10/08

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E

TURISMO

- PROJETO DE LEI n° 1025/08, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que dispõe sobre regularização dos empreendimentos
beneficiados pelos programas de desenvolvimento econômico
PROIN-DF, PRODECON, PADES e PRÓ-DF e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:
Último Dia:

03/10/08

16/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1030/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO e OUTROS, que dispõe sobre a criação do
Programa de Incentivo a Investimentos pelo Governo do Distrito
Federalno Setor de Tecnologia da Informação e Comunicação no
Distrito Federal, nos termos que especifica, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

MESA DIRETORA

10/10/08

23/10/08

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 64/08, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) CHICO LEITE, que altera o art. 78, XIII, do Regimento
Interno, para que a distribuição das proposições, no âmbito das
Comissões, seja aleatória.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
10/10/08

23/10/08

NOTA De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

.y
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CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTIUIÇÃO EJUSTIÇA - CCJ

RELAÇÃO DEDESIGNAÇÃO DERELATOR
De ordemda Presidente desta Comissão, Deputada Eurides Brito,e no

uso das atribuições regimentais, art 78, inciso VI do RI/CLDF, informamos que
nesta data as proposições a seguir relacionadas foram distribuídas aos Deputados
membros da CCJparaqueprofiram parecer no prazo definido no art. 90, inciso I do
RI/CLDF.

Prazo: de 14/10 a 29/10/2008

Dep.' Eurides Brito
PLC 83/2008

Dep. Milton Barbosa
PL 35/2003

Dep. Pedro Do Ovo
PL 185/2007

PL 634/2007

Brasília, 14 de outubro de 2008

Atenciosamente,

Onilmarde MoraesSfeàres TJias
Secretária - CCJ

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL

COMISSÃO DEECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

MANUAL DE EMENDAS AO PL N° 989/2008

PROJETO DELEIORÇAMENTÁRIA ANUAL- 2009

A edição do presente manual tem por finalidade orientar os trabalhos de

elaboração de emendas ao PL n° 989/2008 - Projeto de Lei Orçamentária Anual

para o Exercido de 2009 - PLOA 2009.

Os Senhores Parlamentares e a Mesa Diretora da CLDF poderão

apresenta- emendas à despesa, ao texto ou aos anexos do PLOA, observadas as

regrasdeste manual. Como "emendas à despesa* entendem-se aquelasrelativas ao

anexo "Detalhamento dos Créditos Orçamentários", também presentes no anexo

"Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD". Como"anexos", entendem-se os

demais demonstrativosque compõemou acompanhamo PLOA.

As emendas à despesa deverão ser apresentadas no sistema

informatizado a ser disponibilizado pela Coordenadoria de Modernização e
Informática - CMI, respeitando os seguintes limites por pariamentar, definidos pelo
Colégio de Lideres, em reunião realizada em 08/10/2008, comfundamento no art.
220, § 1odo Regimento Interno desta Casa:

• Número máximo: 40 emendas

• Valor máximo: R$ 5 milhões

A Mesa Diretora poderá apresentar emendas ao PLOA relacionadas

exclusivamente aos órgãos do Poder Legislativo, não se sujeitando aos limites
acima descritos.

Além dessas limitações, devem ser observadas ainda as vedações
expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e outras legislações pertinentes, as
classificações orçamentárias constantes do Manual Técnico do Orçamento e
aspectos relativos átécnica orçamentária sugeridos pela CEOF. f\

As demais emendas nao estão sujeitas aos limites de quantidade
descritos, entretanto relacionam-se, exclusivamente, ao texto e aos, artexos do
PLOA. \ \

As emendas aos anexos do PLOA devem conter as informações
próprias de cada demonstrativo e manter a compatibilidade com as demais
informações da peça.

Sobreas emendas ao texto, alertamos parao disposto no § 8o do art.

165 da Constituição Federal, que determina que a LOA não conterá dispositivo
estranho à previsãoda receitae à fixação da despesa. Adicionalmente informamos

que a Lei de Diretrizes Orçamentárias é o instrumento adequado para a regulação
da maioria das questões orçamentárias não incluídas nas exceções desse
dispositivo.

As emendas, inclusive aquelas cadastradas no sistema, deverão ser
protocoladas na CEOF. Para tanto, deverão ser entregues em uma via original e
duas cópias, das quais uma será devolvida com o protocolo da CEPF. Seu
recebimento apenas será feito seestiverem devidamente assinadas pelos autores e
dentro do prazo de emendas.

Cabe aos Relatores Parciais analisar individualmente as emendas á
despesa e consolidar suas informações, de acordo com a distribuição de Unidades
Orçamentárias divulgada pela CEOF no Diário da Câmara Legislativa n-j 176, de
01/10/2008. No Parecer Parcial deve conter a listagem das emendas analisadas,
com a indicação de sua aprovação ou não, bem como a. emendas e subemendas
apresentadas pelo Relator. Os Relatores Parciais deverão relatar asemendas pela
sua Unidade Orçamentária - UO de acréscimo quando elas tiverem o decréscimo
na UO de Reserva de Contingência epela aUO de decréscimo em caso dh|erso.

Os prazos a serem obi

serão aqueles fixados no Cronograi
PLOA 2009.

As emendas apresenta

rejeitadas.

los durante a tramitação do PLOA 2009

de Eventos Relacionados á Tramitação do

desacordo com o presente manual serão

Deputado fcrfctfano Amújo

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Defesa do Consumidor - CDC

COMISSÃO DEDEFESADOCONSUMIDOR- CDC

DESIGNAÇÃO DE RELATORES

Deordem doSr. Presidente daComissio deDefesa doConsumidor - CDC, Deputado
CHICO LEITE, informamos que, mediante soiteio, asproposições abaixo relacionadas foram
designadas aos deputados, conforme quadro abaixo, para proferirem parecer (ra prazo
regimental de dez dias (art. 90 do RICLDF).

PRAZO PARA PARECER: 15/10/2008 a 28/10/2008

RELATORIA PROPOSIÇÃO AUTORIA

1) Deputado Geraldo Naves Emenda modificativa n° 1
apresentada pela CCJ ao PL

n° 109/2007

Deputado Chico Leite

2) Deputado Roberto Lucena Emendas modificativas n°s 1

e 2 apresentadaspela CCJ ao
PLn° 464/2007

Deputado Chico Leite

3) Deputado Geraldo Naves PLn° 484/2007 Deputado Reguffe

4) Deputado Raimundo Ribeiro PLn" 997/2008 Deputado Jaqueline Roriz

Brasília / DF, 14 de outubro de 2008.

JOYCE GUIMARÃES MORAIS
Secretária daComissão de Defesa doConsumidor - CDC

Matricula: 16213-46

Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora
PORTARIA N» A"/DE ^/DE OUTUBRO DE 2008

0 Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, tendo
em vista o alínea "b" do Inciso Vdo art. 4» da Resolução n° 168/2000, e o que
consta do Processo n° 001-000962/2008,

RESOLVE:

1- AUTORIZAR a participação do servidor LEONARDO MENDES LACERDA
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matrícula n° 13.458-31, ocupante do cargo efetivo de TécnicoLegislativo, categoria
Agente de Polícia Legislativa, a participar do Curso de Formação Profissional do
Concurso Público de PeritoCriminal da Polícia Civil do Distrito Federal, no períodode
6/10/2008 a 31/12/2008, sem ânus para CLDF exceto de sua remuneração.

II - DETERMINAR que o servidor retome imediatamente as suas
atividades, caso o curso se encerre antes da data prevista.

Secretário

ARLECIO AtSXANDRE GAZAL
Secretário»Úeraf/Presuenda

aíkani

Atos Administrativos.

ATO DO PRESIDENTE N° fyj., DE 2008

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, em especial as que lhe conferem o incisoXII, § Io do
artigo 42 do Regimento Interno da CLDF,

RESOLVE:

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a partir de 16 de outubro de
2008, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância
instaurada pelo Ato do Presidente n° 483 de 2008, publicado no DCL de 16 de
setembrode 2008, destinada a apuraros fatos contidos nosautosdo Processo n°
001-000947/2007.

Brasília, / /de outubrode 2008.

Deputado Al
Pre

ATO DO PRESIDENTE N.° -T^DE 2008

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no usode suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução 229/2007,

RESOLVE:

1 - NOMEAR DANIEL SAULNIER DE PIERRELEVEE para exercer o
cargo deSecretário Parlamentar, SP-04, noBloco Social Trabalhista. (LP)

2 - NOMEAR ANA HELENA FERREIRA DA PAIXÃO para exercer o
Cargo Especial de Gabinete, CL-11, no gabinete parlamentar da deputada Érika
Kokay. (LP)

3 - NOMEAR CLAUDIA DOS SANTOS TAVARES para exercer o
Cargo Especial de Gabinete, CL-12, no gabinete parlamentar do deputado Doutor
Charles. (LP)

4 - EXONERAR JOSÉ GILVAN PEREIRA BAIA, matrícula n° 16.309,
do Cargo Especial de Gabinete, CL-03. do gabinete parlamentar do deputado
Leonardo Prudente, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete,CL-05, na Liderança do Governo. (LP)

5 - EXONERAR CERISE MARIA COSTA PRATA, matrículan° 17.794,
do cargo de Secretário Parlamentar, SP-03, da Liderança do Governo, bem como
NOMEÁ-LA para exercer o cargo de Secretário Parlamentar, SP-03, no gabinete
parlamentar dodeputado Leonardo Prudente. (LP)

6 - EXONERAR PATRÍCIA DANIELE SANTOSALENCAR, matrícula
n° 17.913, do cargo de Secretário Parlamentar, SP-04, do Bloco Democrático Social
Brasileiro, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-01,
no referido Bloco.(LP)

Brasília, // deoutebro deJQD*-

; MT
Deputado MJRIO NETO

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° ^^CDE 2008
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais, tendo em vista o que consta do Memorando n° 14/2008-COR,

RESOLVE:

Art 1° COLOCAR à disposição da Corregedoria, em caráter excepcional, a
servidora CLÁUDIA COELHO DOS REIS, matrícula n° 15.289-18, ocupante do cargo em
comissão de Assessor, CL-12, na Assessoria Especial de Fiscalização e Controle -
ASFICO, para atender a demanda específica relacionada com as atribuições da
Corregedoria.

Art. 2° ESTABELECER o prazo de 4 (quatro) meses, a contar da publicação
deste Ato, para a conclusão dos trabalhos, após o qual a servidora deverá retornar a
sua lotação de exercício.

i,/7oeBrasília,

Deputado
Presidente

de 2008.

Lo/T^DEATO DO PRESIDENTE N, 2008.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçõesregimentaise do que dispSeo art. 38, da Lei8.112/90,

RESOLVE:

1 - DESIGNAR NORKRTO JÚNIOR ROSA DE OLIVEIRA, matrícula
17.515, ocupante do cargo em comissãode Assessorde Acompanhamento de Obras, CL-04,
para responder petos encargos de substituto eventual de Diretor, CNE-01, da Diretoria de
Administração e Finanças,nas ausências e impedimentos legaisdo titular. (CC)

2 - DISPENSAR, a pedido, GLAUCO UVIO SILVA AZEVEDO, matrícula
16.765, dos encargosde substitutoeventualdo Secretário de Comissão, CL-14, da Comissão
de Economia,Orçamento e Finanças. (CC)

Brasília, / V deoutubro de2008.

Deputado JU2RIO NI

Licitações

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DEINEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO

Processo: 001.000.685/2008; Favorecido: KENTA INFORMÁTICA
LTDA; Valor: R$ 592.500,00 (quinhentos e noventa e dois mil e
quinhentos reais); Objeto: Contratação de empresa para fornecer,
implantar, treinar pessoal, instalar e configurar solução de software
para o Setor de Taquigrafia e Setor de Apoio ao Plenário da CLDF;
Amparo Legal: art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93; Autorização da
Despesa: em 14/10//2008, pelo ordenador de despesas, Arlécio
Alexandre Gazal; Ratificação: em 14/10/2008, pelo Deputado Alírio
Neto, Presidente da CLDF.

Quer saber em que ponto está algum
projeto de seu interesse na Câmara

Legislativa do Distrito Federal?

DISQUE-PROJETO.
Disque 3966-8484
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VÍDEO CÂMARA apresenta:
0 filme: 0 INCRÍVEL HULK - AVENTURA-
Com : Edward Norton, Liv Tyler, Tim Roth e outros.
Nesta Sexta-feira, 17/10, às 12h10, no Auditório da CLDF
Promoção: 1a SEC/DRH/DSS/Setor de Assistência Social
Patrocínio: Sindical

Informações: 3966-8548/3966-8549

-

: -- • - - "'""" — —

10° MUSICAMARA

O Setor de Assistência Social informa que dia 31 de outubro será
realizado o 10° MUSICÂMARA.

Senhores Deputados e Servidores, venham compartilhar seus talentos
musicais com os colegas da CLDF, momento agradável de lazer e valorização
pessoal.

Inscrições abertas no Setor de Assistência Social, período de 15 a 22
de outubro ou até o preenchimento das 10 vagas previstas. Outras
informações nos ramais: 8548 e 8549.

Promoção: 1a SEC/DRH/DSS/Setor de Assistência Social
Patrocínio: Sindical

/•"''


